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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1 - OBJETO 
 
1.1 CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO PROINFÂNCIA - TIPO 2 - OPÇÃO 220V 
COM BLOCOS - ETAPA 01, POR MEIO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS, EM 
ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IPUIUNA/MG. 
 
2 - PRAZO 
 
2.1 A vigência contratual será de 07 (sete) meses. A execução deverá ocorrer 
dentro do prazo previsto no respectivo cronograma Físico-Financeiro, anexo, 
após a emissão da Ordem de Serviços. 
 
3 - LOCAL DE ENTREGA 
 
3.1 Os serviços constantes no respectivo projeto deverão ser entregues junto à 
Prefeitura Municipal de Ipuiuna/MG, conforme descrito no respectivo Memorial 
Descritivo e Especificações Técnicas. 
 
4 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 
 
4.1 O objeto do presente processo licitatório deverá ser desenvolvido em 
conformidade com as planilhas e os projetos, anexo ao presente processo. 
 
 
5 – VALOR ORÇADO 
 
5.1 O valor total estimado para execução do referido Projeto de Trabalho Técnico 
é de R$ 997.610,30 (NOVECENTOS E NOVENTA E SETE MIL E SEISCENTOS 
E DEZ REAIS E TRINTA CENTAVOS). 
 
6 -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1. As medições serão calculadas com base nas quantidades de serviços 
executados e considerando os preços unitários de planilha de preços da licitante 
vencedora. 
 
6.1.1. A medição dos serviços será feita mensalmente, no último dia de cada 
mês em conjunto com o engenheiro responsável pela execução e o Engenheiro 
Fiscal, na qual será apurado o serviço concluído no período. 
 
6.2. As medições serão apresentadas pela licitante vencedora através de 
processo contendo ofício, o qual deverá estar acompanhado dos documentos 
relacionados na Cláusula 8 ª do Termo de Referência. 
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6.2.1 A nota fiscal deverá obrigatoriamente estar acompanhada das 
seguintes comprovações: 

 
a) Cópia dos holerites, comprovantes de pagamentos de salários, guia de 

FGTS (GPIP), INSS (GPS) de cada empregado; correspondente ao mês 
da nota fiscal ou fatura vencida, na forma do art. 32 §§ 3º e 4º da Lei 
8.2121/91; 
 

b) No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CNO – 
CADASTRO NACIONAL DE OBRAS, (contratos com órgão público, 
vinculados aos procedimentos licitatórios previstos na Lei 14.133/2021, 
observado, quanto à solidariedade, o dispositivo no inciso IV do § 2º art . 
151 da Instrução Normativa RFB nº 971 de 2009). 

 
c) Documentos referentes à regularidade fiscal em nome da empresa 

Licitante Vencedora; 
 
 
6.3. No caso da licitante vencedora se omitir na apresentação dos documentos 
acima descritos, o Município efetuará a notificação para que a licitante vencedora 
apresente os documentos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do 
recebimento da notificação, sob pena de abertura de procedimento de aplicação 
de penalidades, estando sujeita a rescisão unilateral do contrato, nos termos do 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e a denúncia da situação ao órgão competente 
do Ministério do Trabalho e Emprego para as providências pertinentes. 
 
6.4. Após a entrega da última medição será dado prazo de 90 (noventa) dias 
para a observação, se constatado que o objeto executado está em conformidade 
com os termos contratuais, a obra será recebida definitivamente através da 
Secretaria Municipal de Obras. 
 
6.5. Na eventual hipótese de problemas orçamentários e ou financeiros por parte 
do Município, a prestação dos serviços poderá vir a ser suspensa até a devida 
adequação, ou mesmo cancelada, sem que isso represente quebra de contrato 
a ensejar rompimento de avença e ou justificar pagamento de multa. 
 
6.6. No caso de atraso no pagamento por parte do Município haverá a incidência 
de juros moratórios de 0,5% (cinquenta centésimo por cento) sendo no caso, a 
fatura inadimplida, a contar da data prevista para pagamento até o efetivo 
pagamento. 
 

 
8 – MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

8.1 A medição dos serviços será feita conforme cronograma físico financeiro, no 
último dia de cada mês em conjunto com o engenheiro responsável pela 
execução e o Engenheiro Fiscal, na qual será apurado o serviço concluído no 
período. 
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8.2 A empresa formalizará processo contendo ofício à Secretaria de Obras 
solicitando a aceitação e pagamento dos serviços. 
 
8.3 O referido ofício deverá ser acompanhado dos seguintes documentos: 
 

I. Planta    dos    serviços executados, levantados no local por 
profissional habilitado, contendo as dimensões necessárias para o cálculo das 
quantidades executadas, inclusive raios e desenvolvimento das curvas, em meio 
digital, no sistema Auto CAD, e 2 cópias impressas, georreferenciado ao sistema 
de Coordenadas Geográficas, Datum UTM SIRGAS2000, com mínimo de dois 
pontos por trecho, na intersecção dos eixos de rua. 

II.  Planilha acumulativa dos serviços executados (2 vias impressas e 
em meio digital); 

III. Anotação de Responsabilidade Técnica referente ao serviço 
executado e ou projeto quando for o caso (somente na 1º medição); 

IV. Cópia matriculada da obra junto ao INSS (somente na 1º medição); 
V.  Cópia da Ordem de Serviços (somente na 1º medição); 
VI. Certificados de ensaio por laboratório; 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANDO ENCAMINHAR 

01 
Requerimento de encaminhamento e solicitação de pagamento dos 

serviços executados, encaminhado à SMO 

todas as medições 

02 Memória de cálculo dos serviços executados todas as medições 

03 
Diário de obras com Relatório fotográfico dos serviços executados a 

pagar com mínimo de 10 fotos impressas e coloridas. 

todas as medições 

 
04 Planilha dos serviços executados a pagar na medição, assinada pelo 

empreiteiro em todas as folhas. 

 
todas as medições 

 
05 

Nota Fiscal (original), atestada pela fiscalização, contendo: CNPJ, Nº 

Processo, Nº do Contrato, discriminação recolhimento INSS; 

discriminação recolhimento ISS. 

todas as medições 

 
06 

 
Cópia da Ficha de Registro do empregado 

primeira medição e em casos 

de contratação ou demissão 

durante a obra 

 
07 

 
Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional – ASO (AIS) 

primeira medição e em casos 

de contratação ou demissão 

durante a obra 

 
08 

 
Cópia da Carteira Profissional com o registro do empregado (AIS) 

primeira medição e em casos 

de contratação ou demissão 

durante a obra 

09 
Lista de Presença diária ou cartão de ponto da totalidade dos funcionários 

designados pela contratada para a obra, assinada. 

todas as medições 

10 Cópia do Formulário da Matrícula CEI da obra (matrícula INSS) segunda medição 

11 
Cópia do Demonstrativo de pagamento (Holerite) de todos os empregados 

da lista de presença 

todas as medições 
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12 
Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

dívida ativa da união (2) 

todas as medições 

13 
Certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e 

às de terceiros (2) 

todas as medições 

14 Certidão negativa de débitos de tributos estaduais (2) primeira e última medição 

15 Certidão negativa de débitos municipais (2) primeira e na última medição 

16 Certificado de Regularidade do FGTS – CRF (2) todas as medições 

17 Cópia do Comprovante pagto FGTS (GFIP) do mês anterior todas as medições 

18 Cópia do Comprovante pagto INSS (GPS) do mês anterior todas as medições 

19 
Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da empresa 

contratada (execução da obra) 

primeira medição 

20 
Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) DE SERVIÇOS 

ADITADOS AO CONTRATO (execução de serviços aditados) 

medição posterior ao 

aditamento 

21 
Cópia do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, assinada e datada 

pelo empregado. 

medições com desligamento 

de empregados 

22 Cópia do pedido de demissão do funcionário 
medições com desligamento 

de empregados 

23 
Cópia do Demonstrativo do trabalhador de recolhimento de FGTS 

rescisório 

medições com desligamento 

de empregados 

24 Cópia da Guia de recolhimento rescisório do FGTS (GRRF) 
medições com desligamento 

de empregados 

25 
Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) demissional de 

empregado (há mais de 6 meses) 

medições com desligamento 

de empregados 

 
 
 

26 

Planta dos serviços executados que estão sendo medidos, levantados no 

local por profissional habilitado contendo as dimensões necessárias para 

o cálculo das quantidades executadas inclusive raios e desenvolvimento 

das curvas, n.ºdo quarteirão, n.ºda quadra do setor, calçadas lindeiras, 

sarjeta e guia, em meio digital no sistema Auto CAD 2008 e 2 cópias 

impressas. 

todas as medições 

27 
Laudo atestando o controle de qualidade na fabricação dos tubos de 

concreto 

primeira medição 

 
 

9 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
Empreitada por Preço Global – Menor Preço Global 
 
 
10 - JUSTIFICATIVA 
 
1. Aumento da Demanda por Vagas na Educação Infantil em Ipuiúna: 
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 A população em idade pré-escolar em Ipuiúna vem crescendo 
significativamente nos últimos anos, conforme demonstrado pelos dados 
do Censo Escolar do INEP. 

 Essa tendência de crescimento populacional se mantém, projetando um 
aumento ainda maior da demanda por vagas na Educação Infantil nos 
próximos anos. 

 
2. Precariedade das Instalações Existentes: 

 As instalações da  creche e pré-escola existente no município apresentam 
instalações precárias e com pouco espaço para o atendimento de 
crianças na faixa etária de 0 a 5 anos. 

 Há falta de salas de aula amplas e bem equipadas, espaços de recreação 
seguros, banheiros adaptados e outros recursos essenciais para o 
desenvolvimento infantil. 

 Essa precariedade das instalações coloca em risco a segurança e o bem-
estar das crianças, além de dificultar o processo de ensino-aprendizagem. 

3. Impactos Negativos da Falta de Acesso à Educação Infantil: 

 A falta de acesso à Educação Infantil de qualidade pode gerar diversos 
impactos negativos no desenvolvimento das crianças, tanto a curto 
quanto a longo prazo. 

 Entre esses impactos, podemos citar: 
o Dificuldades de aprendizagem; 
o Atraso no desenvolvimento social e emocional; 
o Aumento da vulnerabilidade à exclusão social; 
o Maior propensão à criminalidade e à marginalização na vida adulta. 

4. Investimento na Educação Infantil como Estratégia de Desenvolvimento 
Social: 

 A construção de uma nova creche em Ipuiúna representa um investimento 
fundamental no futuro do município. 

 Ao proporcionar educação de qualidade para as crianças na faixa etária 
de 0 a 5 anos, estamos investindo na formação de cidadãos conscientes, 
preparados para os desafios do século XXI e capazes de contribuir para 
o desenvolvimento social, econômico e cultural do município. 

5. Compromisso com a Educação de Qualidade para Todos: 

 A Prefeitura Municipal de Ipuiúna está comprometida com a garantia do 
acesso à educação de qualidade para todas as crianças do município. 

 A construção de uma nova creche é um passo importante para alcançar 
esse objetivo, assegurando que todas as crianças tenham a oportunidade 
de se desenvolver plenamente e alcançar seu potencial máximo. 
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6. Benefícios Esperados da Construção da Edificação Proinfância: 

 Aumento da oferta de vagas na Educação Infantil, atendendo à demanda 
reprimida e garantindo o acesso à educação de qualidade para todas as 
crianças em idade pré-escolar; 

 Melhoria da qualidade do ensino, com a disponibilização de instalações 
adequadas e recursos pedagógicos modernos; 

 Redução da evasão escolar e do índice de repetência, proporcionando 
melhores oportunidades de aprendizagem para as crianças; 

 Promoção do desenvolvimento social e emocional das crianças, através 
de um ambiente seguro e acolhedor que propicie a socialização e a 
aprendizagem; 

 Contribuição para a diminuição da criminalidade e da marginalização, 
investindo na formação de cidadãos conscientes e preparados para o 
futuro; 

 Estímulo ao desenvolvimento econômico local, gerando emprego e renda 
durante a construção da creche e posteriormente com a sua operação. 

7. Conclusão: 

 A construção de uma nova creche em Ipuiúna é um investimento 
necessário e urgente para garantir o acesso à educação de qualidade 
para todas as crianças do município. 

 Acreditamos que este projeto trará benefícios sociais, econômicos e 
culturais  

FISCAL DE CONTRATO: Thiago Zuccon e Silva -  CREA/MG Nº: 89.993/D  
 
GESTOR DE CONTRATO: Olivia Floriano dos Reis Alcântara 
 
Ipuiuna/MG, aos 11 de junho de 2024. 

 
 
 
 

Lidiana Aparecida Vilas Boas Lopes 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

Thiago Zuccon e Silva 
 CREA/MG Nº: 89.993/D  

Departamento de Obras e Instalações 


